
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA ADITIVA
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI) 004477/2021 

APROVADO

Em: 14/12/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2022

Número: 10149 Tipo: Aditiva Modalidade: Individual
Acréscimo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
102100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE

10 302 0003 2281 0102700000
NOME DA AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE/OPERAÇÃO ESPECIAL)

Operacionalização da Atenção Especializada
ACRESCIMOS A PROGRAMAÇÃO EM REAIS (R$1,00)

CE GND MOD ED VALOR
3 3 50 41 25000.00

Reduções
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

011100 - SECRETARIA DO GOVERNO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE
04 122 0000 0008 0100700000

NOME DA AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE/OPERAÇÂO ESPECIAL)
Emendas Parlamentares

ACRÉSCIMOS A PROGRAMAÇÃO EM REAIS (R$1,00)
CE GND MOD ED VALOR
3 3 90 99 25000.00

JUSTIFICATIVA
O objetivo da emenda é destinar recurso para a aquisição de insumos e medicamentos para a Associação
Feminina de Prevenção e Combate ao Câncer de Juiz de Fora - ASCOMCER. A Associação Feminina de
Prevenção e Combate ao Câncer de Juiz de Fora - ASCOMCER é uma organização sem fins lucrativos,
fundada em 1963, inscrita no CNPJ sob o nº 21.599.824/0001-08, localizada na Av. Presidente Itamar
Franco, 3.500, Cascatinha.

Palácio Barbosa Lima, 1º de dezembro de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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